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Altera o artigo 473 da Consolidação das Leis do Trabalho, fixando o prazo 

para a licença-paternidade prevista no inciso XIX do artigo 72 da Consti

tuição da República Federativa do Brasil. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 1.119, DE 1991 

(DO SR. RUBENS BUENO) 

Altera o artigo 473 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

fixando o prazo para 

inciso XIX DO ARTIGO 

rativa do Brasil. 

a licença-paternidade 

1 Q da Constituição da 

prevista no 

República Fede-

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 105, DE 1991). 

-
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CÂMARA DOS DEPUTADO ! 

PROJETO DE L.i:~) , ~.a.... .&.JJ.&. 

.. 

(Do Sr. Rubens Bueno) 

ç~\OJe '10 -:Dê .LE,r N ~ ~ ~ A <3 /0; I 

Altera o artW{ 473 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, fi x ando o prazo 
para a licença-paternidade prevista no 
inciso XIX do artl. j) 7º da Constituição da 
República Federativa do Br asil . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O Art. 473 da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, d e 1º d e malO 

de 1943, passa a vigorar c om as seguintes alte r ações: 

111: 

sua publicação. 

trá r i o . 

I - é imprimida a seguinte redação ao 
. . 
lnC1SO 

"Art. 4 7 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
111 - por 5(cinco) dias, a título 

de licença-paternidade, no decorrer da 
primeira semana;" 

11 - é acrescentado o seguinte di s positivo: 

"Parágrafo único. O p r azo d a li
cença-paternidade estabe l e cido no inci
so 111 deste artigo é aumentado para 30 
(trinta) dias na hipótese d e óbito da 

mãe e sob~ evi vência da criança." 

Art. 2º Esta l e i entra em vlgor na data d e 

Art. 3 º Revogam-se as disposiç õe s em c on-
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JUSTIFICAÇÃO 

o objetivo deste projeto de lei é regulamentar o 

disposto no inciso XIX do art. 7Q da nossa Constituição, com 

o prazo estabelecido no § 1Q do art. 10 do Ato das 

ções Constitucionais Transitórias. 

Trata-se, portanto, de fixar prazo Ja 

Disposi-

aceito 

e praticado sem maiores dificuldades pelas empresas, lncorpo

rando à legislação trabalhista benefício mui justamente pre

visto no texto constitucional. 

Quanto ao acréscimo de prazo na eventualidade de 

superveniência de óbito materno, com sobrevivência do -recem-

-nascido, tem elevado alcance social porque propiciará ao 

pai o tempo necessário à reorganização familiar. 

Com base nesses pressupostos esperamos o apolo 

dos nossos ilustres Pares à presente proposição. 

Sala das Sessões, em zi- de~ de 1991. 

Deputado RUBENS BUENO 

/mavl. 
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-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA l'EDEIUlTIVA DO BRASIL 

1988 
. .. ............................................................................. 

'I1tuIo U 

DOS DIReTOS E QARAJ'fTIA8 FUNDAMEmAlS 

.... .,0; ................. _ ..................................................................... _ .. 

-
< 

Capitulo a 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

. . ~ .............. - .. _ ... _ .......... _ .... -_ ..... - .... - ... - ... __ ... _-_ .. _ .... ---_ ... -....... - .... . 

. Art. 7° São direitos dos trabalhadores urbanos e rurJlis, além 
de outros que visem li rnelhorill de sua condição soci!ll: 

.. .. .. . ; .... .. .............. .. ..................................................................... .. 

XIX - licença-paternidade. nos termos fixados ern Itl; 

.... ------
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DECRETO-LEI N. 5.452 - DE 1. o DE MAIO DE 1943 

Aprova a ConsolidaçAo das Leis do Trabalho 

- ...... .. , . .... '. ' .......................... -' ... -. - .. --' .. -................... -......... -. -......... .... ... .. _ .. -.... ' ....... .. 

TíTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL 
DE TRABALHO 

.......... ~ ...••.•... ......••....•..•...•... _ ... _-_ .. _--~ - _ .... -. - . 

Capitulo IV 

DA SUSPENSÃO E DA INTERRUPÇÃO 

. ... ... ........... . ... . ...................... . . ... .. . . ... .... . . . ... . .. . - .. _-

M 473. O empregado poderá deixar de compa
recer ao serviço, sem prejurzo do salário: 

I - até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de fale
cimento do c6njuge, ascendente, descendente, irmão 
ou pessoa que, declarada em sua Carteira de Trabalho 
e Previdência Social, viva sob sua dependência econ6-
mica; 

11 - até 2 (três) dias consecutivos, em virtude de 
casamento; 

111 - por um dia, em caso de nascimento de filho, 
no decorrer da primeira semana; 

IV - por um dia, em cada 12 (doze) meses de tra
balho, em caso de doação voluntária de sangue devi
damente comprovada; 

V - até 2 (dois) dias consecutivos ou não, para o 
fim de se alistar eleitor, nos termos da lei respectiva . . 

VI - no perfodo de tempo em que tiver de cumprir 
as exigências do Serviço Militar referidas na letra "c" do 
ar\. 65 da Lei n2 4.375, de 17 de agosto de 1964 (Lei do 
Serviço Militar) . 
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Apen s~-'se ao PL. 0105/91. 
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